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Ficha de Adesão ao Programa e.escolinha 
 

O programa e.escolinha tem como objectivo promover a generalização do uso do computador e da 
Internet pelos alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico. 
 

Escola:  

 
Aluno: 

Nome Completo:  

Escalão da Acção Social Escolar 1: 

  Escalão A (Gratuito)   Escalão B (20 Euros)   Não abrangido (50 Euros) 

 
Dados do titular2: 

Nome Completo: 

N.º de B.I. ou Outro:   Emitido por   em         /         /  

NIF:   Contacto telefónico3:  

Correio electrónico:   Tem Internet em casa:  Sim    Não 

Morada: 

  

Localidade:    Código Postal :           -            

 
Operador de comunicações4: 

Operador para entrega de computador:  TMN  Vodafone  Optimus  ZON 

Pretende aderir a serviço de acesso à banda larga:  Sim  Não 

 
Declaro aderir ao programa e.escolinha e que os dados constantes da presente ficha de adesão ao 
correspondem à verdade, 

O Encarregado de Educação 
 

  

(assinatura) 

O Titular5 
 

  

(assinatura) 

 

Data ____ / ____ / 2009 

                                                      
1 Aplicam-se os critérios do Ministério da Educação. 
2 Dados do(a) encarregado(a) de educação, ou outro titular por este(a) indicado, para efeitos de facturação do computador (quando 
aplicável), adesão a serviços de Internet de Banda Larga no âmbito do programa e.escolinha (quando aplicável), e para activação de 
garantia e de serviços de assistência técnica. 
3 Sempre que possível deve ser indicado um contacto de telemóvel, uma vez que será utilizado para envio (via SMS) de dados de 
pagamento do computador (quando aplicável). 
4 A adesão a um serviço de Internet de Banda Larga é opcional. Contudo, mesmo que não pretenda aderir a este serviço, é 
obrigatória a selecção de um operador de comunicações, para efeitos de entrega do computador, facturação (quando aplicável) e 
activação de garantia e serviços de assistência técnica. 
5 Deve assinar também o(a) titular, responsável pelos encargos decorrentes da adesão ao programa, quando não se trata do(a) 
encarregado(a) de educação, de acordo com o ponto 2. 
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Termo de Responsabilidade 

 

6_________________________________________________________, encarregado(a) de educação do(a) 

aluno(a) 7_____________________________________________________________, matriculado(a) no 1.º 

Ciclo do Ensino Básico na Escola 8____________________________________________________, 

declara ter conhecimento e aceita as condições da adesão ao programa e.escolinha e as responsabilidades 

que dela advêm, bem como autoriza a necessária recolha, conservação e processamento de dados, 

exclusivamente para efeitos de inscrição no programa. Mais declara assumir solidariamente o encargo com 

a aquisição do computador (quando aplicável) e serviço de acesso à Internet de banda larga  

(quando aplicável 9) ou indicar um(a) titular para estes efeitos10, na pessoa de 

11______________________________________________________________. Fica ainda por este meio 

por mim delegada na escola a competência para efectuar a inscrição e acompanhar o processo de adesão 

do meu(minha) educando(a) ao programa e.escolinha. 

 

 

O Encarregado de Educação 
 

  

(assinatura) 

O Titular12 
 

  

(assinatura) 

 

Data ____ / ____ / 2009 

                                                      
6 Nome Completo do(a) Encarregado(a) de Educação 
7 Nome Completo do(a) Educando(a) 
8 Designação do Estabelecimento de Ensino 
9 O serviço de acesso à Internet de Banda Larga é de adesão opcional e envolve o pagamento dos valores praticados pelos 
operadores de comunicações, no âmbito do programa e.escolinha, disponíveis no portal www.eescolinha.gov.pt. 
10 Aplica-se apenas quando o(a) encarregado(a) de educação não é a mesma pessoa que se responsabiliza pelos nomeadamente 
com a aquisição do computador e serviços de Internet. 
11 Nome do(a) titular, responsável pelos encargos decorrentes da adesão ao programa, apenas necessário quando não se trata do(a) 
encarregado(a) de educação, como referido no ponto anterior. 
12 Deve assinar também o(a) titular, responsável pelos encargos decorrentes da adesão ao programa, quando não se trata do(a) 
encarregado(a) de educação, de acordo com o ponto 2. 


